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RESOLUÇÃO CIR CARBONÍFERA nº 047/2021 
 

 
A CIR da Região Carbonífera, durante realização de reunião ordinária, em 31/03/2021; e no 

uso de suas competências regimentais, 

Considerando a explanação da Coordenadora da RUE Macrorregional Sul;  
 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º- APROVAR o Regimento Interno do Grupo Condutor Macrorregional Sul da Rede de 

Urgência e Emergência, que tem como objetivo representar as instituições que compõem e se 

articulam com a Rede de Urgência e Emergência dos municípios da macrorregião Sul.   

  Art. 2º - Indicar membros da CIR, titular e suplente, para composição da RUE: 

1-Murilo Debiasi Ferrareis, secretário de saúde de Orleans e coordenador da CIR Carbonífera- 

   99128-5818- titular  

2-Sandro Ressler-secretário de saúde de Içara-99614-4720- suplente 

3-Lilian Barzan da Silva -enfermeira técnica da SMS de Urussanga, representando a Atenção  

   Primária em Saúde da Região Carbonífera- titular  

4- Sandra Helena Cardoso enfermeira técnica da SMS de Criciúma- 9993-1618 -suplente   

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                   Criciúma, 31 de março de 2021. 

 

 

Murilo Debiasi Ferrareis 

Coordenador CIR Carbonífera 

Secretário Saúde de Orleans 

 


